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Prefeita
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Vice-Prefeito
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Secretaria de Governo
Marcio Oliveira Pessanha

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
COORDENADORIA ESPECIAL DE CULTURA E LAZER

PREGÃO PRESENCIAL Nº 212/2019
Processo Administrativo nº 10763/2019

OBJETO:Contratação de empresa para prestação dos serviços de 
decoração natalina, com fornecimento de materiais para decoração de 
diversos espaços no município de Quissamã.
VALOR ESTIMADO: R$ 134.201,55
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 04/12/2019 – 
15h30h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 
– Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima 
citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 
(uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 
às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 
08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, 
ou através do download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 19 de novembro de 2019.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1 – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2018.

2 -  Fato gerador:  Processo nº  4677/2017,  Concorrência Pública  nº  001/2017  -

SEMED.

3  -  Celebrado entre o Município de Quissamã e  CONSTRUTORA AVENIDA

LTDA.

4 – Objeto: Contratação de empresa para realização dos serviços de Construção

da Creche do Mathias, conforme projeto básico que integra este termo.

5 –  Fundamentação:  Prorrogação de prazo, com fundamento no Art. 57, §1º da

Lei Federal nº 8.666/93.

6 - Prazo do Aditivo: 90 (noventa) dias.

Quissamã (RJ), 21 de novembro de 2019.

Róbisson da Silva Serra
Secretário Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1 – 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 161/2018.

2 - Fato gerador: Processo nº 8207/2018, Convite nº 098/2018 – FMAS.

3 -  Celebrado entre o Município de Quissamã e a Sr.  CRISTIANE FERREIRA

SILVA.

4 – Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de oficina de

artesanato  e  bijuterias  com  o  fornecimento  de  material  necessário  para  os

Centros de Referência de Assistência Social - CRAS I Sítio Quissamã e CRAS II -

Barra do Furado, conforme termo de referência.

5 – Fundamentação: Prorrogação de prazo por igual período, com fundamento no

Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

6- Prazo: Em 12 (doze) meses.

7 – Valor: R$ 67.251,60 (sessenta e sete mil, duzentos e cinquenta e um reais e

sessenta centavos).

Quissamã (RJ), 21 de novembro de 2019.

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.739 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.818/2018 de 28 de dezembro de 2018.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 69.600,00 (sessenta e
nove mil seiscentos reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no Anexo
I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO
I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 21 de novembro de 2019.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.739 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
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nº 1.818/2018 de 28 de dezembro de 2018.
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Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.818/2018 de 28 de dezembro de 2018.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 69.600,00 (sessenta e
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Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.739 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.818/2018 de 28 de dezembro de 2018.

DECRETA:
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nove mil seiscentos reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no Anexo
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Quissamã, 21 de novembro de 2019.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
28.01 - 11.331.0000.0.002 342 3390.47 35.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.087 431 3390.39 31.000,00
40.01 - 20.601.0027.2.161 1059 3390.36 3.600,00
28.01 - 11.331.0000.0.002 345 3390.47 35.000,00
39.01 - 17.451.0017.1.030 1006 4490.51 2.000,00
39.01 - 17.451.0017.2.128 1008 3390.39 2.000,00
39.01 - 17.512.0048.2.147 1017 3390.39 2.000,00
40.01 - 17.452.0002.2.055 1047 3390.39 3.600,00
40.01 - 20.601.0027.2.092 1052 3390.30 1.800,00
40.01 - 20.607.0036.2.080 1068 3390.39 3.950,00
40.01 - 20.608.0027.1.088 1168 4490.52 2.350,00
FMDE
41.01 - 23.694.0060.1.070 1088 4590.66 16.900,00

TOTAL 69.600,00 69.600,00
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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 259/2019 - VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

176/2019.

2 -  Fato gerador: Solicitação nº 1946/2019 – Pregão nº 044/2019 –  Processo nº

10.294/2018 – CESEP.

3- Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa PORTLIMP COMÉRCIO

E SERVIÇOS LTDA.

4 – Objeto:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

portaria por processo licitatório, com fornecimento de mão de obra e insumos a

serem executados de forma contínua nas dependências da Prefeitura Municipal de

Quissamã, conforme Termo de Referência que integra este contrato.

5 – Prazo: Em 12 (doze) meses.

6  - Valor total:  R$  3.052.000,00  (três  milhões  e  cinquenta  e  dois  mil  reais),

mediante a comprovação da realização do serviço efetivamente executado.

Quissamã (RJ), 21 de novembro de 2019.

Janderson Barreto Chagas
Coordenador Especial de Segurança

Pública e Trânsito

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

P O R T A R I A N° 17.959/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE: Designar a servidora RAFAELA DE FREITAS RIBEIRO, mat.

n°  8403,  para  responder  pelo  expediente  da  Coordenadora  de  Serviços

Especializados  em  Medicina  e  Segurança  do  Trabalho  -  SESMT RITA

MARIA DE OLIVEIRA ANDRADE, mat. n° 1554, lotadas na Secretaria

Municipal de Administração, no período de 11 a 25 de novembro de 2019,

por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 19 de novembro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 17.956/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: nomear o servidor CARLOS ALEXANDRE NOGUEIRA NUNES, mat.

n°  8311,  para  exercer  a  função  gratificada  de  ASSISTENTE  –  FG-2,  lotado  na

Coordenadoria Especial de Transporte, a contar de 14 de novembro de 2019.

Gabinete da Prefeita, 18 de novembro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 17.960/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, a servidora cedida para a Prefeitura

Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT.
NOME FUNÇÃO ÓRGÃO

CEDENTE
PORTARIA

N°
PERÍODO

LOTAÇÃO
PMQ

34812

Verônica da Conceição
Carvalho

Técnico  em
Enfermagem

Prefeitura M.
de Campos

dos
Goytacazes

640/2019

de
08.11.2019

a
31.12.2020

SEMSA

Gabinete da Prefeita, 19 de novembro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A Nº 17.961  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: prorrogar  a  Licença  para  tratamento  de  saúde  do  servidor  público
ALCY MANHÃES DE ASSIS, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. n° 498, lotado na
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, por 45 dias corridos a
contar  de  04  de  novembro  de  2019,  com base  no  artigo  100,  inciso  II,  da  Lei
Complementar n° 006/2019, de acordo com o processo n° 10.017/2019.

Gabinete da Prefeita, 19 de novembro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

FATO GERADOR: Solicitação n° 2136/2019 – Processo n° 5946/2019 - Pregão Presencial para Registro de Preços n° 161/2019.

REGISTRADOR: Coordenadoria Especial de Segurança Pública e Trânsito – CESEP.

OBJETO: Registro de Preços para serviço de transformação dos veículos tipo Voyage e Saveiro em Viaturas da Guarda, com fornecimento de 

equipamentos e serviços, conforme termo de referência que integra esta Ata de Registro de Preços.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Em 12 (doze) meses.

INÍCIO: 07/10/2019

TÉRMINO: 07/10/2020

VALOR TOTAL: R$ 114.750,00 (cento e quatorze mil, setecentos e cinquenta reais).

A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata constam nas tabelas abaixo:

Quissamã (RJ), 21 de novembro de 2019.

Janderson Barreto Chagas

Coordenador Especial de Segurança

Pública e Trânsito

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
Rua Conde de Araruama, 425 – Centro – Quissamã – RJ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE
REGISTRO
DE PREÇO

NOME DA EMPRESA CNPJ VALOR
REGISTRADO

R$

149/2019 Concept Work Ltda 97.536.186/0001-30 114.750,00

FATO GERADOR: Solicitação nº 2136/2019 – Processo nº 5946/2019 - 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 161/2019.

REGISTRADOR: Coordenadoria Especial de Segurança Pública e Trânsito – 

CESEP.

OBJETO: Registro de Preços para serviço de transformação dos veículos tipo

Voyage e Saveiro em Viaturas da Guarda, com fornecimento de equipamentos

e serviços, conforme termo de referência que integra esta Ata de Registro de

Preços.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Em 12 (doze) meses.

INÍCIO: 07/10/2019

TÉRMINO: 07/10/2020

VALOR TOTAL: R$ 114.750,00 (cento e quatorze mil, setecentos e cinquenta 

reais).

A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata constam nas 

tabelas abaixo:

Quissamã (RJ), 21 de novembro de 2019.

Janderson Barreto Chagas
Coordenador Especial de Segurança

Pública e Trânsito

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2019

Página: 1/1

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

001 049.12.0020.0 UNIDADE Sinalizador acústico - visual em leds  (tipo arco) na cor rubi montado em alumínio extrudado
com módulos em policarbonato de alta resistência com tratamento UV, composto por sirene
eletrônica constituida de amplificador digital micro controlado para - controle de sirene e
luzes com chaves rotativas, com unidade sonofletora de 100 watts de potência com 4
(quatro) sons diferentes, sistema de megafone independente de 100 watts acoplada a uma
corneta aerodinâmica

9,0000 3.213,7400 28.923,6600

002 049.03.0011.0 UNIDADE Rádio comunicador fixo digital/analógico com antena whip móvel de  ¼ -  9,0000 3.221,2200 28.990,9800
003 048.39.1933.0 UNIDADE Sinalizador estroboscópico em leds na dianteira e  traseira do veículo -  9,0000 1.383,7200 12.453,4800
004 047.16.0353.0 UNIDADE Adesivação em vinil, adesivo com impressão digital e em recorte eletrônico -  9,0000 1.833,7000 16.503,3000
005 047.16.0354.0 UNIDADE Revestimento dos bancos dianteiros e traseiro do veículo em courvin automotivo na cor

preta com reforço na região lombar -  
9,0000 670,0000 6.030,0000

006 047.16.0355.0 UNIDADE Revestimento de todo assoalho interno em tapete de manta vinílica -  9,0000 700,0000 6.300,0000
007 047.16.0357.0 UNIDADE Contratação de serviço para chapeamento do motor, caixa de marcha e assoalho externo

do veículo -  
9,0000 1.727,6200 15.548,5800

Total para este Fornecedor: 114.750,00007

Total para esta Solicitação: 114.750,0000

© Tecnologia Global Ltda.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

FATO GERADOR: Solicitação n° 1946/2019 – Processo n° 10.294/2018 - Pregão Presencial para Registro de Preços n° 044/2019.

REGISTRADOR: Coordenadoria Especial de Segurança Pública e Trânsito – CESEP.

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de portaria por processo licitatório,

com fornecimento de mão de obra e insumos a serem executados de forma contínua nas dependências da Prefeitura Municipal de Quissamã, 

conforme Termo de Referência.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Em 12 (doze) meses.

INÍCIO: 12/11/2019

TÉRMINO: 12/11/2020

VALOR TOTAL: R$ 3.052.000,00 (três milhões e cinquenta e dois mil reais).

A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata constam nas tabelas abaixo:

Quissamã (RJ), 21 de novembro de 2019.

Janderson Barreto Chagas

Coordenador Especial de Segurança

Pública e Trânsito

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
Rua Conde de Araruama, 425 – Centro – Quissamã – RJ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE
REGISTRO
DE PREÇO

NOME DA EMPRESA CNPJ VALOR
REGISTRADO

R$

176/2019
Portlimp Comércio e

Serviços Ltda 04.546.653/0001-21 3.052.000,00

FATO GERADOR: Solicitação nº 1946/2019 – Processo nº 10.294/2018 - 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 044/2019.

REGISTRADOR: Coordenadoria Especial de Segurança Pública e Trânsito – 

CESEP.

OBJETO:  Registro  de  Preços  para  eventual  contratação  de  empresa

especializada na prestação de serviços de portaria  por  processo licitatório,

com fornecimento de mão de obra e insumos a serem executados de forma

contínua nas dependências da Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme

Termo de Referência.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Em 12 (doze) meses.

INÍCIO: 12/11/2019

TÉRMINO: 12/11/2020

VALOR TOTAL: R$ 3.052.000,00 (três milhões e cinquenta e dois mil reais).

A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata constam nas 

tabelas abaixo:

Quissamã (RJ), 21 de novembro de 2019.

Janderson Barreto Chagas
Coordenador Especial de Segurança 

Pública e Trânsito

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2019

Página: 1/1

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

001 047.62.0001.0 UNIDADE Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de portaria, com
fornecimento de mão de obra, equipamentos e insumos a serem executados de forma
continua, nas dependências da Prefeitura Municipal de Quissamã. - ( Porteiro convencional,
escala 12 x 36 diurno, de segunda a domingo, inclusive feriado)

1,0000 1.464.594,0600 1.464.594,0600

002 047.62.0002.0 UNIDADE  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de portaria, com
fornecimento de mão de obra, equipamentos e insumos a serem executados de forma
continua, nas dependências da Prefeitura Municipal de Quissamã - ( Porteiro convencional,
escala 12 X 36 noturno, de segunda  a domingo, inclusive feriado)

1,0000 1.587.362,1600 1.587.362,1600

Total para este Fornecedor: 3.051.956,22002

Total para esta Solicitação: 3.051.956,2200

© Tecnologia Global Ltda.
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EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

FATO GERADOR: Solicitação n° 2118/2019 – Processo n° 7472/2019 - Pregão Presencial n° 184/2019.

REGISTRADOR: Fundo Municipal de Saúde – FMS.

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de Medicamentos Não Padronizados Referência, Genéricos e Similares de “A a Z”, para 

atender os usuários do SUS, oriundos de Processos Judiciais, Administrativos e Demandas Emergenciais de excepcionalidades de interesse 

Público, conforme Termo de Referência que integra esta Ata de Registro de Preços.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Em 12 (doze) meses.

INÍCIO: 07/11/2019

TÉRMINO: 07/11/2020

VALOR TOTAL: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata constam nas tabelas abaixo:

Quissamã (RJ), 21 de novembro de 2019.

Simone Flores Soares de O. Barros

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
Rua Conde de Araruama, 425 – Centro – Quissamã – RJ

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

FATO GERADOR: Solicitação nº 2118/2019 – Processo nº 7472/2019 - Pregão 

Presencial nº 184/2019.

REGISTRADOR: Fundo Municipal de Saúde – FMS.

OBJETO:  Registro de Preços para eventual aquisição de Medicamentos Não

Padronizados Referência, Genéricos e Similares de “A a Z”, para atender os

usuários do SUS, oriundos de Processos Judiciais, Administrativos e Demandas

Emergenciais de excepcionalidades de interesse Público, conforme Termo de

Referência que integra esta Ata de Registro de Preços.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Em 12 (doze) meses.

INÍCIO: 07/11/2019

TÉRMINO: 07/11/2020

VALOR TOTAL: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata constam nas tabelas 

abaixo:

Quissamã (RJ), 21 de novembro de 2019.

Simone Flores Soares de O. Barros
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

NOME DA EMPRESA CNPJ

173/2019 Drogaria Zille e Lima Ltda 15.769.320/0001-88 700.000,00

174/2019 Farmácia Brasil de Quissamã Ltda 20.483.812/0001-42 500.000,00

175/2019 Farmácia Serrana de Quissamã Ltda 28.922.328/0001-84 300.000,00

Nº DA ATA DE 
REGISTRO 

DE PREÇOS

VALOR 
REGISTRADO 

(R$)

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2019

Página: 1/1

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

001 051.01.0157.0 UNIDADE Aquisição de Medicamentos não Padronizado REFERENCIA, - com base na listagem de A
a Z através dos Preços de Medicamentos para compras Públicas sobre o preço máximo de
Fábrica (PF) constante da Tabela CMED/ANVISA.

1,0000 700.000,0000 700.000,0000

Total para este Fornecedor: 700.000,00001

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

002 051.01.0415.0 UNIDADE Aquisição de Medicamentos não Padronizado Genéricos, - com base na listagem de A a Z
através dos Preços de Medicamentos para compras Públicas sobre o preço máximo de
Fábrica (PF) constante da Tabela CMED/ANVISA.

1,0000 500.000,0000 500.000,0000

Total para este Fornecedor: 500.000,00001

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

003 051.01.0416.0 UNIDADE Aquisição de Medicamentos não Padronizado SIMILARES, - com base na listagem de A a
Z através dos Preços de Medicamentos para compras Públicas sobre o preço máximo de
Fábrica (PF) constante da Tabela CMED/ANVISA.

1,0000 300.000,0000 300.000,0000

Total para este Fornecedor: 300.000,00001

Total para esta Solicitação: 1.500.000,0000

© Tecnologia Global Ltda.


